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DECRETO Nº 008/2024. 

 

 
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 

DECRETO Nº 046/2023, DE 03 DE ABRIL 

DE 2023 QUE REGULAMENTA NO 

MUNICIPIO DE GRAÇA ARANHA, 

ESTADO DO MARANHÃO A NOTA 

FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA, 

NFS-E PADRÃO NACIONAL E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRAÇA ARANHA, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais,   

 

                  DECRETA: 
 

                  Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº. 046/2023 de 03 de abril de 

2023, que Regulamenta no Município de Graça Aranha, Estado do Maranhão a 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, NFS-e padrão Nacional e da outras 

providências. 

                 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se 

                                                             
 Gabinete do Prefeito Municipal de Graça Aranha – MA, 14 de 

março de 2024. 
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